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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.o 007/2015 - SRP
DATA DA REALIZAÇÃO: 02/06/2015
HORÁRIO: A PARTIR DAS 10hOOmin

o Senhor Raff de Melo Porto, Pregoeiro do Município de JUAREZ TÁVORA, constituído pela portaria
n." 048/2014 de 05 de Novembro de 2014, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente
licitação na modalidade Pregão Presencial por Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO, em sessão
pública, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB, situada na Rua José Mendonça de
Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB, que será regida pela Lei federal n? 10.520, de 17 de julho de
2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar n.° 123/2006 e suas alterações, Decreto n."
7892/13 e alterações bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e
anexos.
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I
(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do Pregão será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de Juarez
Távora/PB, cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 02 de Junho de
2015 às 10hOOmin (horário local) e será conduzida pelo Pregoeiro, designados nos autos do processo em
epígrafe.

1-DO OBJETO

1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES - INTERNET, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, detalhado as especificações no anexo I (Termo de Referência) do
presente Edital.

n . DAPARTICIPAÇAo

1 - Poderá (ão) participar do certame todos os licitantes que preencherem todos os requisitos constantes
neste ato convocatório.

2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
2.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa
complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n? 1.405/2006,
1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009.
2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta)
dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
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2.3 Em processo de falência ou concordata.
2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de
suas entidades descentrai izadas.
2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretarnente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
2:.6Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993.

UI - DO CREDENCIAMENTO
I - Para o credenciarnento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição
e praticai' todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
:1 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto.
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

IV - DO CADASTRAMENTO
I -Não será exigido cadastro para participação do certame.
1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de JUAREZ TÁVORA, poderá ser
apresentado pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente
certame, como substitutivo dos documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2 "a","b", "c" e "d" deste
edital.

1.1.2 - Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o
licitante deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s)
que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microernpresas e empresas de pequeno
porte,

Y - DA FORMA DE APRESENTAÇAo DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
I - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido
no Anexo VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nOs1 e 2.
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintes dizeres:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORAlPB
CNPJ 08.919.490/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL N.o 007/2015
LICITANTE: CNPJ: _

ENVELOPE n° 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA/PB
CNPJ 08.919.490/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL - n." 007/2015
LICITANTE: CNPJ: -;;-_
ENVELOPE n° 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo'
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.
4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento,
Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura
Municipal de JUAREZ TÁVORA, no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação
(PREGÃO), com toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em
epígrafe.

VI - DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS

I - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa. salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador.
2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão Presencial;
c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as
especificações do Termo de Referência - Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo V;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua
apresentação. sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas. diretas ou indiretas, relacionadas com O
fornecimento do objeto da presente licitação;
e) Descrição do objeto;
f) Prazo de validade da proposta ele no mínimo 60 dias.

3 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em
relação à planilha de custos.
4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso,
prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por bas~
aquantidade prevista e o preço unitário proposto. 11//
, Rua José Mendonça de Araújo. N 171 - Centro Juarez Távora -PB

CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36 v"" 1- {, I
C/I I~/'



_ ..........~ .lt~



ESTADO ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VaRA

5 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que
determine o beneficio.
6 - O objeto da licitação deverá ser de acordo com as condições contidas no Termo de Referência e edital.
7 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.
8 ~ ',Não é permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente
licitação.
9 -' Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio económico-financeiro deste termo contratual.
10 - Serão desclassi ficadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos,
sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
II -,A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

VII- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"
I -O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) .No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
b. I) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respecti va;
cjNo caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
emitido em até 90(noventa) dias anterior a data da abertura dos envelopes;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal. relativo à sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante
ou outra prova equivalente, na forma da lei.
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
c) Pro: a de Regularidade através da apresentação de certidão negati va da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho conforme dispõe o art. ]" da Lei 12.440/2011.
f) Alvará de localização e funcionamento
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1.2.1 - Caso o licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCElRA

a), Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
nos termos da Lei no 11.10 1/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da pessoa jurídica,

1

expedidas em até 90 (noventa) dias anterior a data da abertura dos envelopes;
i

1.4 ~ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a} Termo de autorização para exploração do serviço de comunicação multimídia - SCM expedida pela
ANATEL. acompanhado da publicação no diário oficial da união.

b) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s)
público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado
contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado e reconhecido firma em cartório por pessoa
competente.

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários,
diretores ou Dirigentes.

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
nos moldes do Anexo IV do presente edital. .• I

VIII - DA MICRO EMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE

1- As Microernpresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado
p:revisto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do
credenciarnento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3° da LC 123/2006)
1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na Junta
Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal ou declaração conforme anexo VII do presente edital. i

1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua coridição d1
Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na LeI
Complementar n" 123, de 2006.
1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para
efeito ele comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme
determina o artigo 43 da LC 123/2006.
1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
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I.~ A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
conirato.ou revogar a licitação.
1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as
microernpresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006.
1.6 () licitante microernpresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das' vedações
cio artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n" 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1 ~No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
2 - Após os respectivos credenciarnentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI ao Edital, em
envelope separado, a proposta de preços e os documentos de habi litação.
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
3:- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
á) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
3.1 ., No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
COI11<1> corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do "Valorda
proposta. '
3.2 ,'Serflo desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
4 - iAs propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b) Il~O havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços,
setão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o menor preço unitário.
5'; O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
5.1 r A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
pr~ço. ',' :
7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 9~
formulação de lances. I

8 - P Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
9 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadarnente a respeito.
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lÚ - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n" 2, contendo os documentos
de habilitação de seu autor.

12 -Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser'
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação,
inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou;
q) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações (Internet)

b.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.
b.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

lJ - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
hàbi fitada e declarada vencedora do certame,
14 - Se a oferta não for aceitável. ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço observada à ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente.
1$ - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, o pregoeiro
poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação pe nova
documentação, escoimada das causas que motivaram a inabilitação.

X..,.. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

I. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias
úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II, que, após
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso entre as partes.
1..1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação Ido
certame, na forma do disposto no artigo 11, §Io do Decreto 7.892/13 e alterações, respeitando-se, nas
contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.
L 1.2. O registro a que se refere ú condição 1.1 tem por objcti vo a formação de cadastro de reserva, no
caso de excl usão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n?
7,892/13 e alterações.
1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
de Juarez Távora.
1.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido neste edital, bem assim,
não mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará
sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo no mesmo prazo e nas mesmas condições do primeiro colocado.
1.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a
convocação, através de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão
de reabertura do certame.
1.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida,
procederá conforme o disposto neste edital.
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1.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o
licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta com
o preço igual ao do primeiro colocado. : .
1.3.4-.Se nenhum licitante baixar seu preço para o preço do primeiro colocado, aplicar-se-á o disposto no
art. 4", inc. XXIII da Lei n° 10.520/2002 e art. 27, §3° do Decreto 5450/2005.
1.315..' Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante
mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1°
do Decreto 7.892/13 e alterações.
1.3,6. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor,
1.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem
COl110 durante o período de sua vigência.
l!.~. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no
Diário Oficial do Estado.
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Juarez Távora a firmar as
contratações que deles poderão advir.
1.7.' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § I° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.
1.8. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observados. as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com, o órgão
gerenciador. .
1.8.1. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso,
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata. ,
1.8.2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou
entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
UÜ. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

• XI - DA REVISÃO DOS PREÇOS

I. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio económico- financeiro, a
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante Ououtros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Juarez Távora a
variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos
comprobatórios da majoração.
4. Durante o período, a empresa deverá efetuar os serviços pelo preço registrado, mesmo que ri revisão
séijaposteriormente julgada procedente.
5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado.
6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classi ficação original.
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1. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
r~qhl~rill1entodevidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo
d<? compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
s..Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação.
9. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
10. lo licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de
Registro de Preços quando:
11. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade .
12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso.
13. A pedido do fornecedor.

XIl- no CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1'. o fornecedor terá seu registro cancelado quando:
1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
1.3. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem
justificativa aceitável;
1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
U. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7°
da Lei n° 10.520/02;
1.6. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
1.7. Por razão de interesse público: ou
1.8. A pedido do fornecedor.
I.9. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de Juarez Távora.

XIlI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

I - No final da sessão, a licitante. que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas, para apresentar contra-razões em igual número de dias que, começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à Iicitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.
3· - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
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I: - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato;
cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situ ~ ";
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5) O.recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XIV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DOS SERVIÇOS DO OB.)ETO DÁ
LICITAÇÃO

I -' Os Serviços de instalação, configuração e conexão para acesso à Internet deverá ser nos locais
indicados pela Contratante, conforme Termo de Referencia, incluindo suporte técnico, caso seja
necessário,
2 - O prazo para a instalação da infraestrutura necessária é de no máximo 30 dias corridos, após a
assinatura do contrato.

XV - DA FORMA DE PAGAMENTO

I - O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura
110 protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB.
2- O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
3- Ó pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. .
,i - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/l-atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente .até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-à após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.. •
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 'de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: i

• EM = IxNxP
EM =Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
L= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I:±; (TxllQQ)
365

't-X;= utilizar IPCA (IBGE)
N -r- Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

XVI - DA CONTRATAÇÃO





•

PllftlnMfic, nz
Fls•.--.~~ "
v"w_~"'~I--_

ESTADO íSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

~or nlteioeletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os, I. ,

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. ;
1.2 - Se, não for possível atualizá-Ias por meio eletrônico hábil de informações, a .Adjudicatária será
notiflc~da para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
~ubitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas, CO{l1 prazos de validade
em vigência. sob pena de a contratação não se realizar.
2 - A adjudicatária deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação,
comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TÁVORA/PB, para
assinar o termo de contrato. i
J ~Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a
sit~ação regular de que trata o subitern 1.1 deste item XVI, ou se recusar a assinar o contrato, serão
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas
à celebração da contratação.
3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação
do aviso.
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

X:VIl - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

r - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto do presente Edital:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando
cqrh~iderados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.ll) de 0.3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não
realizados.
0.2i de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas;
b.G) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou: condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplênciá.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
mqtivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
2 -:, O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam
SL!~I~ielltes,a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. ,
3;~ [As sanções previstas nas cláusulas "ar a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias
Llteis a contar da intimação do ato, sal vo na hipótese de apl icação de declaração de inidoneidade para
Iicitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. .;
4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, ajuízo da Administração.
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quand 91
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atraso nos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo
Pfazo.,este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal n". 8.666/93 poderá
implicar. a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente; .
6 ~V\S partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.
7 - ~\smultas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da ~~ta da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes. .
8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n" 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

XV!lI - DA GARANTIA CONTRATUAL

I: ~'Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XIX - OAS OISPOSIÇÕES FINAIS
II - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, ii finalidade e a segurança da contratação. .
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a
sereiI?,assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. .
2.11 r.As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.
3- ~pdos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão
rubnicados pelo Pregoeiro; e pelos licitantes presentes que desejarem.
4 -:9 resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Estado e do Município.
5 -'Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE.
6 -t Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para
retirada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PS, após a
celebração do contrato.
7 -iAté 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá,
solitptar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.
7.I.l A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital. que decidirá no prazo de até 01 (um) dia
útil anterior à data lixada para recebimento elas propostas.
7.2 ~Acolhida à petição contra este Edital. será designada nova data para a realização do certame.
7.3 .~As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente do
Município de .J UAREZ TÁVORA: 02.06-Secretaria de Educação - 12.361.1004.2010 - Coordenação
das atividades da Secretaria - 02.14 - Secretaria de Saúde - 101222010.2015-Manutenção das
atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 02.15- Secretaria da Ação e Promoção Socia -

I
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20102022- Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. de Assit. Social - 02.19-S~cretaria
de Administração - 041222010.2051-Desenvolver as atividades da Secretaria de Administração -
339039.00004-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
7.4 - O edital estará disponível para os interessados no setor de licitação, no endereço constante no
preâmbulo deste termo, no horário de expediente normal de 08:00hs. As 12:00hs. .
7.5 - 'Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por
lei. sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais
convenientes para a Administração, desde que bem justificado.
81- Us casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
91 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
O~I do resultado do processo licitatório.
10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
f1 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação. '
12 - Integram o presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preço;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Modelo de declarações:
~nexo V - Modelo de proposta de preços;
Anexo VI - Modelo de declaração de pleno atendimento dos requisitos de Habilitação;
Anexo V II - Mode lo declaração ME e EPP
i[1

13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o Fórum da Comarca de Alagoa Grande - PB.
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 007/2015.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

~;OBJETO
i"
i· "

•
1,1. Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES - INTERNET, PARA MANUTENÇÃO DAS ATlVIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

QUANT. VELOCIDADE QUANT.ITEM ESPECIFICAÇÃO DE (PONTOS DE MÊS V. MENSAL V. TOTAL
PONTOS ACESSO)

1 SECRETARIA DE
I 4 megas com 12ADMINISTRALÇAO. link dedicado1--- --t--

2 SECRETARIA DE
1 4 megas com 12EDUCAÇÃO. link dedicado

3 SECRETARIA DE SAÚDE. 1 4 megas com 12link dedicado

4 SECRET ARIA DA AÇAO E
1 4 megas com 12PROMOÇÃO SOCIAL. link dedicado

VALOR TOTAL PI 12 MESES

1.2 - Detalhamento dos serviços:

Os Links oferecidos deverão ter uma velocidade de 4 Mb (quatro Megabits por segundo) nos termos
acima descritos, Full Duplex, com garantia mínima de 80% da banda, com 4 IP's fixos disponíveis. O link
deverá ser instalado no prédio do Centro Administrativo Municipal e a empresa deverá dar garantia de
80% de velocidade dos I Mbps conforme tabela acima, tanto para download como para upload, vinte e
quatro horas por dia, sete dias por semana, com atendimento 24x7 (Vinte e quatro horas por dia e sete dias
por semana). A empresa vencedora deverá distribuir os 16 Mbps (dezesseis Megabits por Segundo)
dedicados. instalados no Centro Administrativo, entre os pontos interligados nos itens I a 4, os links com
velocidade de 4 Mbps (quatro Megabits por Segundo) dedicados para cada ponto dos itens I a 4. A
capacidade de ligação do Centro Administrativo com os pontos descritos acima deverá atender a soma de
todos os pontos simultaneamente (16 Mb dedicados = 16Mb).
Todos os links de interligação dos pontos deverão operar em sistema de rede privada, operando em total
segurança de transferência de dados. A empresa vencedora deverá instalar e manter em perfeito
funcionamento todos os equipamentos externos (antenas, fibra ótica, equipamentos e outros) necessários
para ii boa comunicação entre todos os pontos. Caso seja necessária a instalação de equipamentos em
prédios OLl terrenos particulares melhor localizados para o perfeito funcionamento da rede, os custos de
'locação ou qualquer despesa ficará por conta da empresa contratada.

1.3 Local c Prazo dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados em até 24 horas após a assinatura do
contrato e depois de instalado, ocorrendo algum problema o tempo máximo para solução de problemas é
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de 05 (cinco) horas, a contar da abertura do chamado. O tempo máximo permitido dr queda do Iink será
de p8 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após o período de 08 (oito) horas, iniciarão a aplicação de
penalidades conforme dispõe a cláusula específica. '

',; ,

1'.4Adjudicação do Objeto: Valor mensal
, I

1.5iD~ estimativa a ser adquirida: Estima-se que a quantidade a ser adquirido pela Prefeitura Municipal
de lluarez Távora, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, é o equivalente a no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do total dos locais insertos no subitem 1,I. I

1.6 Da possibilidade de adesão de Órgãos não participantes: Será permitida a adesão a ata de registro
de preço por todos os órgãos da Administração Pública que desejarem fazer uso da mesma, desde que
autorizado pela Prefeitura Municipal de São José dos Ramos e aceito pelo fornecedor, até o limite de 5
(cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço.

1.7 Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses,
a contar de sua publicação no Diário Oficial.

2. ' JUSTIFICATIVA

2.1 A infraestrutura de tecnologia da informação da Prefeitura Municipal de Juarez Távora tem sido
demandada incessantemente por uma variedade cada vez maior de serviços que requerem melhor
desempenho. No que tange ao serviço de internet, muitos projetos e programas necessitam este tipo de
conexão: O envio dos balancetes mensais, informações sobre licitações e obras todos enviados on fine
através do sistema Tramita do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, programas do SUS, FNDE;
manutenção do portal transparência, são alguns exemplos da dependência do Município com a rede
mundial de computadores.

2.2 A largura de banda atual se encontra deficiente para atender as demandas externas bem corno para
fornecer um serviço adequado de acesso à rede mundial de computadores para este Município.' A
contratação pretendida está alinhada as necessidades da Prefeitura. Desta forma, espera-se a melhoria! da
prestação dos serviços a clientela externa e interna que necessitam do acesso aos diversos sistemas
informatizados. ,:

~. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

3.1. 9s serviços a serem realizados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei
nO 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n." 8.666/93 alterações e demais normas inerentes à
espécie.

4. nos PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DOS SERVIÇOS DP
QB,JETO DA LICITAÇÃO. '

i
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4.1 - Os Serviços de instalação, configuração e conexão para acesso à Internet deverá serenos locais
indicados .pela Contratante, conforme Termo de Referencia, incluindo suporte técnico,', c~so seja
necessário.
4.2; ~ O prazo para a instalação da infraestrutura necessária é de no máximo 30 dias corridos, após a
assinatura do contrato.

5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Termo de autorização para exploração do serviço de comunicação multimídia - SCM expedida pela
ANATEL, acompanhado da publicação no diário oficial da união.

,

• q) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s)
público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado
contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado e reconhecido firma em cartório por pesso~
competente.

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários,
di retoreS ou Dirigentes.

~ - DA !>ROPOSTA DE PREÇO
6.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e ;'edigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem
rasuras. emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou
pelo procurador.
(j.2; -.A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão Presencial;
ci~ descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as
especificações neste Termo de Referência;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso; apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 8S despesas e custos, como por exemplo:
trpnSpOI"tes,tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fqrnecimento do objeto ela presente licitação;
ej Descrição do objeto;
t)i Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.
6.3 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em
r~lação à planilha de custos.
6.4. - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso,
prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base
a quantidade prevista e o preço unitário proposto. ..
6'i? - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal qlle
determine o benefício. I
6;6 - Q objeto da licitação deverá ser de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência .. !

~.7 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

. 1 '
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6.8' - Não é permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do obj'eto da presente
licitação.
6.~. - Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis.. EXCETO quando
cor,nprovadamente comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste termo contratual.
~;~9;-Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus
anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. '
6.11 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas no Edital e anexos. '

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 r", Contratada obriga-se a .--------
7.1.1· A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do.objeto e, ainda:
7.1 ;2. Iniciar os serviços em até 24 horas após a assinatura do contrato e depois de instalado, ocorrendo
algum problema o tempo máximo para solução de problemas é de 05 (cinco) horas, a contar da abertura. do
chamado.
7. LJ. Corrigir no caso em que ocorra queda do link em até de 08 (oito) horas por mês. Após o período de
08 (oito) horas, iniciarão a aplicação de penalidades conforme dispõe a cláusula específica.
7.l;4: Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;
7.1S Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.'1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termô
de Referência ou na minuta de contrato;
7; 1:7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
i 1.8. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que
o.rdpresente integralmente em todos os seus atos; .
ti ]9. A contratada é responsável por todas as despesas com mão-de-obra, transportes de funcionários,
I'~mação de resíduos provenientes de seus serviços, leis sociais, seguro, todos os tributos, incidentes e
demais encargos. enfim todos os custos diretos e indiretos necessários à execução completa dos serviços.'
7.1.10 O licitante vencedor deverá disponibilizar pessoal, equipamentos e material em quantidade e
qual idade necessária ao atendimento do objeto.
711.1:,1Permitir que os prepostos da Prefeitura Municipal inspecionern o andamento dos serviços; ,
7; 111'~ Prestar suporte via telefone e presencialmente, sempre que necessário;
7; I;13 Prestar as manutenções que se fizerem necessárias, causadas por problemas originados dos
eqJipamentos instalados, para realização dos serviços, responsabilizando por qualquer avaria sendo
nfpessária a substituição imediata de quaisquer equipamentos para o bom funcionamento da rede; e todo
rryaterial necessário para funcionamento do equipamento;

8~OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE_.-
81L A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
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8.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
8}.3Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
cdmratuais e legais.
8. I.tf Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos setores de trabalho e demais informações
necessárias ao bom desempenho das funções; .
8: 1.5 Designar um usuário categorizado para acompanhar os serviços e desempenhar as atividades de
coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes, e podendo intervir durante a sua
execução para fins de ajustes;
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos serviços, incluindo:
t- assegurar a configuração adequada da máquina que conterá a instalação;
ll -dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE
quando da visita técnica dos mesmos.
8.1.6. Emitir requisição de ordem de serviços, a empresa autorizando a execução dos serviços.

~. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9'; L A fiscal ização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.
9.~. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios reclibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.
9.3, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
~poll1amcntos à autoridade competente para as providências cabíveis.

• (O. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela
prevista no Edital e legislações correlatas.

'1
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

pregão Presencial n" 007/2015

•
No dia de de 20_, a Prefeitura Municipal de Juarez Távora, situada Na Rua José Mendonça,
de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB - CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.49010001-36,
representado pelo , nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
alterações, subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçôes, do Decreto n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta
apresentada no Pregão presencial n° 007/20 15, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor
Beneficiário , localizado , inscrito no CNP] sob o n"--r.------' representado pelo conforme quadro abaixo:

I
~r- I Período (Meses) Valor mensal Valor AnualHml_ Descrição dos Serviços

I (B) iAl iCl=JA)x(B)
r 1 I I ,

_TOTAL ANUAL {R$}
- ...

•

Adjudicação do Objeto: Valor urutano mensal
Da estimativa: Estima-se para contratação dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) constante deste
termo.
Da possibilidade de adesão de Órgãos não participantes: Será permitida a adesão a ata de-registro de
preço por todos os órgãos da Administração Pública que desejarem fazer uso da mesma, desde que
autorizado pela Prefeitura Municipal de Juarez Távora e aceito pelo fornecedor, até o limite de 5 (cinco)
vezes o quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço.
Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a
contarde sua publicação no Diário Oficial.

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO

1.1 O prazo do início do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da-Prefeitura,
e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93. considerado a partir da emissão da ordem
de serviços. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento
vigente Recursos Próprios do Município.

2. no PAGAMENTO

2..I o pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB.
2.2 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
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2.3 i~pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fisc~IIFatura
ápr~~entada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da! Nota Fi~célIlFatura!I
aptt~(lntada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. , . , i!.: ..•• •.
2.4Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à contratação; ou,'

I, ; , : " ':; ~ ;

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s1eLáapós ii
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. ..
2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6o/P (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM =IxNxP
Ç::M=Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I.
1== ITxJl 00)
i .. 365
i .

tx =[utilizar IPCA (IBGE)
N=Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
Vr. -';Valor da Parcela em atraso .

j. DAATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1, Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias
úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso entre as partes.
3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, na forma do disposto no artigo 11, §IOdo Decreto 7.892/13, respeitando-se, nas contratações, a
ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.
3.1.2,.O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no
cas? ide exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto na
1.892/13.
3.2.10 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal
ddLJAREZ TÁVORA/PS.
I ! I 'i .'

l3., Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não
lhlâl~tenhnas condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem
M~ib os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na
(j~detnde classificação, para fazê-lo no mesmo prazo e nas mesmas condições do primeiro colocado.
3). ( Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a
GO;lVocação,através de aviso no Diário Oficial do Estado, dos demais licitantes classificados para sessão
de peabertura do certame.
3.3). Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida,
procederá conforme o disposto no edital.
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3-d.). Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o
lkl;tante subsequente e. assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta com
Q,ipreÇOigual ao do primeiro colocado.
:t;3.4. Se nenhum licitante baixar seu preço para o preço do primeiro colocado, aplicar-se-à o disposto no
~rt~J40,' inc. XXIII da Lei na 10.520/2002 e art. 27, §3° do Decreto 5450/2005. • '
3,ql,s. 'Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o
Pie~oeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante
Ipai:sbem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, § I°
do:Decreto 7.892/13 e alterações.
3.3.6. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor.
3A. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem
corno durante o período de sua vigência .
3,5., A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no
Diário Oficial do Estado.
3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA a firmar
as contratações que deles poderão advir. '
3l7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
~cr~scimo de que trata o § I° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. " ,
tS. Em caso de adesões, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preço, observados as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com: o órgão
gerenciador, ' '
:r8.1. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão genenciador ~, no caso,(j~qs a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a' autorização ido órgão
gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada e'\1 até nov~nta dias,
ob*rvado o prazo de vigência da ata.
3,;8j2. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou
~ptidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.
~r8.l3, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 'totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador .

4. DA REVISÃO DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. ,
1.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio económico
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de
preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto .•
4.3. para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de JUAREZ·tÁVORA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os
documentos comprobatórios da majoração.1.4. Durante o período de análise do pedido. a empresa deverá executar o contrato pelo preço r~gistrado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. i, '

4,.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 'ao preço
Rratic~d9 no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e
~ua adequação ao praticado pelo mercado.
4.6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Rua José Mendonça de Araújo. N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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,
4;7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o, prestador de serviços,
ínedi~nte requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da realização dos!serviços.
4~81Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores
para ~ssegurar igual oportunidade de negociação.
4~9i:Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4, IQ. O licitante vencedor somente será liberado. sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de
Rfegistrode Preços quando:
4llL Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
li:b~ra:dosdo compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso.
4.13.; A pedido do fornecedor.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
! I

5. I. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
5,1.11. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
5. ~.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem
j~stifíicativa aceitável;
5~1.3:,Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no;mercado;
5.1 A. .Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n? 8.6.66/93 ou no artigo 7°
da Lei n" 10.520/02:
5,.2., Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de
G<:tso.fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
j ust:ficados:
~:t·l. Por razão de interesse público; ou
5,2.2:. A pedido do fornecedor.
5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PB.

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA
}ICITAÇ~A~-O~.~ ~
I

6.1 - Os Serviços de instalação. configuração e conexão para acesso à Internet deverá ser nos locais
ihdic<;tdos pela Contratante, conforme Termo de Referencia, incluindo suporte técnico, caso seja
1e~essário. : ,
~.2 ,- O prazo para a instalação da infraestrutura necessária é de no máximo 30 dias corridos, após a
~ssi!llatLlrado contrato,

1- HAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
7.,1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de corréção;
b) Multa, observados os seguintes limites: .' ,
b.l ) de 0.3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
de' prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não
realizados.
b·:n de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no casç de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas;
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
cí'Uê aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
7.2. - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
7.3 ~As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
~cordo COlTI a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias
Liteisia contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
7,.4 i- As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
Wstificad9 e comprovado, ajuízo da Administração. .
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o_, I ,

atraso nos serviços for devidamente j usti ficado pelo Iicitante e acei to pela Contratante, que fixará novo
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
7.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, !lOS termos do art. 79 da Lei Federal n°. 8.666/93 poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente; "
7.6 i_ As panes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados .em lei civil.
1.7- As' multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou, faturas.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será .cobrado
'l'dn~lnistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes. . :, !.

7.8 - Eicarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nQ;8666/93 e
~:Iterfções posteriores, os profissionais ou as empresas que: .:.. '.

t..,.Tel1..',lan.1.'sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fl.,.scaln.,orecolhimento
e C!i!laisquertributos; ,
) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; .
i), Deippnstrel11 não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 'de atos ilícitos
gratiq1d9?'

.IUAREZ TÁ VORA/PB, de de 20------- --,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

jRazão social da empresa]
Representante legal: [nome completo]

CI:[número e órgão emissor]
CPF:[número]

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social]
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 007/2015
I

MlNUTA DO CONTRATO
r:

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
JUAREZ TÁVORA, ESTADO DA PARAIBA, E
A EMPRESA: ****, TENDO POR OBJETIVOA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
E SUPORTE TÉCNICO DE LINK DE
ACESSO À REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES - INTERNET, PARA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município Juarez
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB,
inscrito no CNPJ/MF sob o n." 08.919.49010001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n.? 952.710.154-91, residente e domiciliado na Rua
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB, e de outro lado, como CONTRATADO(a),
e assim denominado no presente instrumento, ora) Proponente: ****, com sede ****, n? ****, CIDADE:
****, CNPJ/****. Representado(a) pelo senhor(a) ****CPF**** RG ****.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão presencial registro de preço - 007/2015, processada
nos termos da Lei federal n? 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariarnente, no que
couberem, as disposições da Lei federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei
complementar n.? 123/2006 e suas alterações, Decreto n.? 7892/13 e alterações bem como toda legislação
correlata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa para prestação
de serviços de suporte técnico e acesso à internet banda larga, para manutenção das atividades das
secretarias municipais. !

Os serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço - 007/2015 e instruções do Contratante, documentos
es~es que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

Rua José Mendonça de Araújo. N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36



· ' , 1..._., ....,1'1'\
..._........__ ~<_"'__ j",.'tt'f-



ESTADO ÍSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

·PrefIIIInMwic.
Fil. 02i1t
y....,-~'-_,. ....-

CLÁU~ULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
: ,,

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso).

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISAO DOS PREÇOS:
OS preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.
Para .a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os
documentos comprobatórios da majoração.
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá realizar o fornecimento pelo preço registrado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado.
A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá Iiberá-lo
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
oomprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do fornecimento.
Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para
assegurar igual oportunidade de negociação. . .
Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de preços,
adorando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro
de Preços quando:
<;h fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
I/berados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade .
. .I'. _
CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO: . ,

Âs [despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente do
Municipio de JUAREZ TÁVORA: 02.06-Secretaria de Educação - 12.361.1004.2010 - Coordenação
das: atividades da Secretaria - 02.14 - Secretaria de Saúde - 101222010.2Q1S-Manutenção das
atividades da Secretaria Municipal de Saúde - 02.15- Secretaria da Ação ~ Promoção Social -
20l02022- Manutenção e desenvolvimento das atividades da Sec. de Assit. Social - 02.19-Secretaria
de Administração - 041222010.2051-Desenvolver as atividades da Secretaria de Administração -
339039.00004-0utl'os Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. As eventuais contratações ocorridas em
ó~tros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele exercício.
I:
I

qLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

<) pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da apresentação da nota' fiscal/fatura rio
protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA/PS. I, ~~

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS
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II.-'1
gi!p~garnento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
ó~n!~~atante. .: i; "
q pF-gamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, ,qa Nota Fiscal/Fatura
~wr~.s.entadapela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
'l~~~sentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
H:áv~ndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, I

lü,1(fa, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a '
Coruratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante, '
Nos' casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
t'om1fl para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos rnoratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo' pagamento à taxa de
6%:(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM = IxNxP
EM =o Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido ! I

Ii[ndice de atualização financeira. calculado segundo a fórmula:

I.=:, (Tx/l QQ2
365

'Í'N =" utilizar IPCA (IBGE)
N 0= Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
vii> =Valor da Parcela em atraso

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA:

q prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da
Pjr!'t~itura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir dl1
assinatura do contrato: • I

'di ,I

Inicio dos serviços: Logo após assinatura do contrato. mediante ordem de ,serviços.
,
", I

O Contraio vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia **/**/****.' O prazo constante nesta
clausula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da
LeiFederal n." 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DOS SERVIÇOS E DO LOCAL I '
I

d CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a prefeitura Municipal de Juarez
Távora, devendo, no desempenho das funções indicadas, atuar com zelo, presteza e prpbidade.

tLÁllSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

:1Contratante obriga-se a:

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS
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8.jl.l. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
dpecialmente designado;
I, .8'11.2.Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8.a.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
e1~rcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais. .
8.1!A Facil itar o acesso dos técnicos da CONTRATADA aos setores de trabalho e demais informações
necessárias ao bom desempenho das funções;
8.:1.5!Designar um usuário categorizado para acompanhar os serviços e desempenhar as atividades de
coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes, e podendo intervir durante a sua
e~ecução para fins de ajustes;
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos serviços, incluindo:
I + assegurar a configuração adequada da máquina que conterá a instalação;
11,-dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE
quando da visita técnica dos mesmos.
8.;1,6. Emitir requisição de ordem de serviços, a empresa autorizando a execução dos serviços.

OLÁUSl)LA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

A:!cQntratada obriga-se a
7.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.'1.2. Iniciar os serviços em até 24 horas após a assinatura do contrato e depois de instalado, ocorrendo
algumproblema o tempo máximo para solução de problemas é de 05 (cinco) horas, a contarda abertura do

c7,91a,13nacdo.. . d d I' k ê d 08 ( . ) h . ~ A' " d d
.1 •• orngrr no caso em que ocorra que a o ln em ate e OItO oras por mes. pos o peno o e

08 (oito) horas, iniciarão a aplicação de penalidades conforme dispõe a cláusula específica.
7.1:.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objéto da presente
liéitação;
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as-condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
rjenhsubcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;
7.1!7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos ep-)1U'pbalhonoturno, perigoso ou insalubre: '
1.1.~. ~1ianterpreposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de con,trato, q4e
o repl~sente integralmente em todos os seus atas;
7.l.~,. j A contratada é responsável por todas as despesas com mão-de-obra, transportes de
funcionários, remoção de resíduos provenientes de seus serviços, leis sociais, seguro, todos
os tdbytos, incidentes e demais encargos, enfim todos os custos diretos e indiretos
necessários à execução completa dos serviços.
n.1O." O licitante vencedor deverá disponibilizar pessoal, equipamentos e material em quantidade e
cí4alidàde necessária ao atendimento do objeto.
7.!I.II.,Permitir que os prepostos da Prefeitura Municipal inspecionem o andamento dos serviços;
1'11.12 'Prestar suporte via telefone e presencialmente, sempre que necessário;
. : I Rua José Mendonça de Araújo. N 171 - Centro Juarez Távora -PS
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! !
7.L i'ij Prestar as manutenções que se fizerem necessanas, causadas por problemas originados do~
equ'iRal11l.:'ntosinstalados, para realização dos serviços, responsabilizando por ,gu,alquer av~ria sendo
J1ecc~~.áriaa substituição imediata de quaisquer equipamentos para o bom funcionamento da rede; e todo
mp:ta!·j.alnecessário para funcionamento do equipamento; , , ... .
1 f; :::; , I ' ~

6lJl;JSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
I ~ , ' ,

I ,I: jl
A rescisão Contratual poderá ser:
Dete~minado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei
Federal n." 8.666/93. i'

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade
comretente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.
Em' caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.? 8.666/93, sem que haja
culpa dota) CONTRAT ADO(a), será essa ressarcida dos prej uízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido.
A rd,scisão Contratual de que trata o Inciso I cio Ali. 78 da Lei Federal n.? 8.666/93 acarretará as
consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n." 8.666/93.
j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
I

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou
parcial do objeto da presente Minuta do Contrato:
aJ Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; !

bjMulta, observados os seguintes limites: ,
b.l jde 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prezo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não
executados; ; I
b.2)ide 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual. '
b.J) ~e 0.3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada ida
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadirnplência,
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ,e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
Rrejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes,
ri diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. .
As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05' (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, cujo prazo de defesa será de IO (dez) dias úteis.
As. penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
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jl.lsti~cado e comprovado, ajuízo da Administração. , '
a) Alrcritério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo o\{em parte, iquando o
a~r~sp dos serviços for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará n9vo
prazó, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. . . ' .! I

k Ln~xecução parcial ou total do contratado. nos termos do art. 79 da Lei Federal n", 8.666/93 poderá
ip1pljcar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penali'dades cabíveis,
dbservada a conclusão do processo administrativo pertinente; .
As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
e~eqtos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. •
As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar.da
da~aida notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de
iríéxistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.
Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento
~e q~aisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
G):. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados, '. I
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Fi:ca'desde já eleito o Fórum da Comarca de Alagoa Grande - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões
1":t!$LI~(al1tesou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na [esfera Administrativa.
E,ipor estarem assim j ustos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas el condições ora ajustadas,
as: partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, ni!
presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no
prazo legal; providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61,
p;~rágrafo Unico, da Lei Federal n.? 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, **** de ******* de ****

Maria Ana Farias dos Santos
Prefeita/ CONTRATANTE

******************
CONTRATADO

TE~TEMUNHAS
l." !... J_

') ()

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
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ESTADO ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VQRA

ANEXO IV - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

_i_' ~(nome do licitante ,CNPJ __ ' 'sediada
-:c-'-'-:------:=-----::--:----=-----:--c,-----:-:-:=-:-: ' por intermédio de seu representante legal,

infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n° 007/2015, DECLARA expressamente que:

• a) inao emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores ~e
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. :
b))ãO possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direçãe,
a~~essorame~to superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal qe
JUAREZ TAVORA, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos
60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
c) h~o estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer
de suas entidades descentralizadas.
d) não ter sido declarada inidônea por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados. Distrito Federal ou Municípios.
e) q~e não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993. ,
t} autoriza a comissão permanente de licitação da Prefeitura de Juarez Távora a proceder diligencia
visando a comprovação de informações prestadas

(cidade e estado) de de20• (assinatura' do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
tF'efQn~, fax e e-mail para contato: _

oas. Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação
I

: I

i I
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVo.RA
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ANEXO V-Modelo de Propostade Preço

(Papel timbrado da licitante)
PRo.Po.ST A DE PREÇO.

l1iJ,(ijOME DO LICITANTE) CNPJ nO / L-'

~ecjiacja', ' (endereço completo. telefone. fax e e-mail atua!izados) , por
ih\~l1né~io de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Ni 002/2015, apresenta '
Pr9P~sta, de Preço para o fornecimento licitado, conforme abaixo especificado:' ',',',' .
I' ", ,". ,

VA'LIDADE DA PRo.Po.STA: ____ DIAS (mínimo de 60 dias)

BAJNGQ(Código): AGÊNCIA (Código): PRAÇA: _
~iNto. (Nome): Co.NTA Co.RRENTE: _

.~(~cl~·d~ad~e~e~eS~0~d~o~)__ , __ de de20 .

(assinatura do representante legal)
i

Nome ou carimbo do declarante: ---------------Cargo ou carimbo do declarante: ___
~o (ja cédula de identidade e órgão emitente: _
telefone, fax e e-mail para contato: _---,-,-- -,--- ,--
"I ** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço.
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ESTADO ÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

ANEXO VI- ModelodeDeclarações

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

i'J
1 "

í ':
I "
i '(nome do licitante ,CNPJ , 'sediada

---j-: , por intermédio de s~u representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n° 007/2015, DECLARA expressamente que:

I,
Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os

termos deste pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILITAÇÃO constante no edital.
.1_, ..:

~~~~~i~da~d~e~e~es~m~d~o~), de de20 .

(assinatura do representante legal)
I

I I'

NoJe ou carimbo do declarante: --------------------------
Çiargú ou carimbo do declarante: __ ----, _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: __
Telefone, fax e e-mail para contato:
, , I -----------------------

O~f:Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação
:. ·1
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ESTADO ÍSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

ANEXO VII - Modelo de Declaração - Somente para Micro e Pequenas Empresas

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ N° , com
sede ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, pará

• fins do Pregão Presencial n° 007/2015, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei
Complementar 123/2006 e suas alterações.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não
incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

-'-_;_...l..(c~i~d~ad~e:::...e"--",,es:!.!.t~ad~o~)__ , __ de de 20 .

(assinatura do representante legal)

•
Nome ou carimbo do declarante: ----------------C,argQ·oucarimbo do declarante: __
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Tellefon~, fax e e-mail para contato: _

*Estll declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de habilitação e proposta logo
~pós o credenciamento
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